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ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E DA
MULHER

RESOLUÇÃO COMDEDICA Nº 05, DE 12 DE MARÇO DE 2026
COMDEDICA

RESOLUÇÃO COMDEDICA Nº 05, DE 12
DE MARÇO DE 2026

 

 
D i spõe  sob re  a  ob r iga to r i edade  de
apresentação  e  atualização  de  certidões  de
antecedentes  criminais  por  colaboradores  de
instituições  que  desenvolvem  atividades  com
crianças  e  adolescentes  no  Município  de  São
José do Norte/RS, em cumprimento ao art. 59-A
da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente), e dá outras providências.

 

 

O Conselho Municipal  de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente
de  São  José  do  Norte,  com  base  nas  suas
competências  regimentais  e  nas  atribuições
conferidas pela Lei Municipal n° 648 de 21 de
janeiro de 2013, pela Lei Federal nº 8.069, de 13
de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), e pela Lei Federal nº 14.811, de
12 de janeiro de 2024;

 
CONSIDERANDO  o disposto no art.

59-A da Lei nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança
e  do  Adolescente),  incluído  pela  Lei  nº
14.811/2024, que estabelece a obrigatoriedade
de  certidões  de  antecedentes  criminais  para
colaboradores  de  instituições  que  trabalham
com crianças e adolescentes;

 

CONSIDERANDO  o  princípio  da
proteção  integral  consagrado  no  art.  227  da
Constituição Federal e no art. 1º do Estatuto da
Criança e do Adolescente;

 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de

estabelecer  procedimentos  claros  para
implementação dessa obrigação legal no âmbito
do Município de São José do Norte/RS;

 
CONSIDERANDO a responsabilidade

do COMDEDICA/SJN na formulação e fiscalização
das  políticas  públicas  voltadas  à  infância  e
adolescência no município;

 
CONSIDERANDO  o  pape l  do

COMDEDICA/SJN na implementação de medidas
com caráter de política pública de segurança e
prevenção à violência contra o público infanto-
juvenil,  buscando a garantia de um ambiente
seguro para crianças e adolescentes;

 
CONSIDERANDO  del iberação

tomada na Reunião Ordinária realizada no dia
12  de  março  de  2026,  e  registrada  na  Ata
COMDEDICA/SJN nº 03/2026;
 

RESOLVE:
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
Art.  1º  Ficam obrigadas  a  exigir  e

manter  certidões  de  antecedentes  criminais
atualizadas de todos os seus colaboradores as
seguintes  instituições  que  desenvolvem
atividades  com  crianças  e  adolescentes  no
Município  de  São  José  do  Norte/RS:

 
I  -  Instituições  sociais  públicas  ou

privadas  que  recebam  recursos  públicos  da
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União,  dos estados,  do Distrito  Federal  e dos
municípios;

II  -  Estabelecimentos  educacionais
públicos  ou  privados,  independentemente  de
recebimento de recursos públicos;

III  -  Organizações da sociedade civil
que executem programas, projetos ou serviços
de atendimento a crianças e adolescentes;

IV  -  Entidades  de  acolhimento
institucional  ou  familiar;

V - Entidades que executem medidas
socioeducativas;

VI - Serviços de saúde especializados
no atendimento de crianças e adolescentes;

VII - Espaços culturais, esportivos e de
lazer  que  desenvolvam  atividades  regulares
com  crianças  e  adolescentes.

 
Parágrafo  único.  Para  fins  desta

Resolução,  consideram-se  instituições  que
desenvolvem  atividades  com  crianças  e
adolescentes aquelas cujos serviços, programas
ou ações sejam direta e regularmente voltados
ao público infanto-juvenil.

 
Art.  2º  Para  os  efe i tos  desta

Resolução, consideram-se colaboradores:
 
I  -  Funcionários  públicos  efetivos,

comissionados  ou  temporários;
I I  -  Empregados  reg idos  pe la

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
I I I  -  P res tadores  de  serv iços

terceirizados  que  atuem  diretamente  com
crianças  e  adolescentes;

IV - Estagiários;
V - Voluntários;
VI  -  Dirigentes,  coordenadores  e

gestores;

VII  -  Profissionais  autônomos  que
prestem  serviços  regulares  à  instituição  com
contato direto com crianças e adolescentes.

 
Parágrafo  único.  A  obrigação

prevista nesta Resolução aplica-se a todos os
colaboradores que mantenham contato direto,
a inda  que  eventua l ,  com  c r ianças  e
adolescentes no exercício de suas funções.

 
CAPÍTULO II - DAS CERTIDÕES

OBRIGATÓRIAS
 
Art. 3º  As instituições mencionadas

no art. 1º deverão exigir e manter em arquivo
as  seguintes  certidões  de  antecedentes
criminais  de  todos  os  seus  colaboradores:

 
I  -  Cert idão  de  Antecedentes

Criminais  da  Justiça  Federal,  expedida  pela
Polícia  Federal;

I I  -  Cert idão  de  Antecedentes
Criminais  da  Justiça  Estadual,  expedida  pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul.

 
Parágrafo  Único.  As  Certidões  de

Antecedentes  Criminais  mencionadas  nos
incisos  I  e  II  deste  artigo  podem ser  obtidas
gratuitamente  nos  portais  eletrônicos  dos
respectivos órgãos, através dos seguintes links:

 
a )  D a  J u s t i ç a  F e d e r a l :

<https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certid
ao-de-antecedentes-criminais>;

b )  D a  J u s t i ç a  E s t a d u a l :
<https://www.tjrs.jus.br/novo/processos-e-servic
o s / s e r v i c o s - p r o c e s s u a i s / e m i s s a o - d e -
antecedentes-e-certidoes/>;
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Art. 4º As certidões de antecedentes

criminais deverão ser atualizadas a cada 6 (seis)
meses, contados da data de sua emissão.

 
Parágrafo  único.  As  instituições

deverão  estabelecer  controle  interno  para
monitoramento  dos  prazos  de  validade  das
certidões,  garantindo  sua  atualização
tempestiva.

 
Art.  5º  As  certidões  deverão  ser

apresentadas:
 
I - Antes do início das atividades de

novos colaboradores;
II  -  No prazo máximo de 30 (trinta)

dias, contados da publicação desta Resolução,
para os colaboradores já em atividade.

 
Parágrafo único. Durante o período

de transição previsto no inciso II, as instituições
deverão priorizar  a  obtenção de certidões  de
colaboradores  que  atuem diretamente  e  com
maior  f requênc ia  junto  a  c r ianças  e
adolescentes.

 
CAPÍTULO III – DAS FICHAS CADASTRAIS

 
Art. 6º  As instituições mencionadas

no  art.  1º  deverão  manter  fichas  cadastrais
atualizadas  de  todos  os  seus  colaboradores,
contendo, no mínimo:

 
I - Nome completo;
II - Número do CPF e RG;
III - Endereço residencial completo;

IV - Função ou cargo exercido;
V - Data de admissão;
VI - Formação profissional;
VII  -  Registro  das  certidões  de

antecedentes  criminais  apresentadas,  com
identificação  da  data  de  emissão  e  validade;

V I I I  -  Contatos  te le fôn icos  e
eletrônicos.

 
Parágrafo  único.  As  fichas

cadastrais  deverão  ser  mantidas  em  local
seguro,  garantindo-se  a  confidencialidade  dos
dados  pessoais,  em conformidade  com a  Lei
Ge ra l  de  P ro teção  de  Dados  ( Le i  n º
13.709/2018).
 

CAPÍTULO IV - DAS RESPONSABILIDADES
 
Art.  7º  Compete  aos  dirigentes  e

responsáveis  legais  pelas  instituições
mencionadas  no  art.  1º:

 
I - Exigir as certidões de antecedentes

criminais de todos os colaboradores;
II  -  Manter  arquivo  organizado  e

atualizado  das  certidões  e  fichas  cadastrais;
III - Estabelecer rotinas internas para

controle  dos  prazos  de  atualização  das
certidões;

IV - Vedar o início ou a continuidade
das  atividades  de  colaboradores  que  não
apresentem  as  certidões  exigidas  ou  cuja
certidão  contenha  registro  de  condenação
criminal  incompatível  com o  trabalho  junto  a
crianças e adolescentes;

V - Disponibilizar as certidões e fichas
cadastrais  para  fiscalização  por  parte  do
COMDEDICA/SJN,  Conselho  Tutelar,  Ministério
Público e demais órgãos competentes, quando
solicitado;
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VI  -  Comunicar  imediatamente  ao
Conselho  Tutelar  de  São  José  do  Norte  e  ao
Ministério  Público  qualquer  situação  de  risco
identificada em relação à segurança de crianças
e adolescentes.

 
Art. 8º Compete ao COMDEDICA/SJN:
 
I  -  Orientar  as instituições sobre os

procedimentos  para  cumprimento  desta
Resolução;

I I  -  Fiscal izar,  diretamente  ou
mediante  parceria  com  outros  órgãos,  o
cumprimento  das  obrigações  estabelecidas;

I I I  -  R e c e b e r  d e n ú n c i a s  d e
descumprimento  desta  Resolução;

IV - Encaminhar ao Ministério Público,
à autoridade policial competente e aos órgãos
de  controle  interno  informações  sobre
instituições que descumpram esta Resolução;

V  -  P romover  campanhas  de
conscientização sobre a importância da medida
para proteção de crianças e adolescentes.

 
Art. 9º Compete ao Conselho Tutelar:
 
I  -  Fiscalizar  o  cumprimento  desta

Resolução  nas  instituições  de  sua  área  de
abrangência;

I I  -  R e c e b e r  d e n ú n c i a s  d e
descumprimento;

III  -  Aplicar as medidas de proteção
cabíveis em caso de situação de risco a crianças
e adolescentes;

IV - Comunicar ao COMDEDICA/SJN e
ao  Ministério  Público  as  irregularidades
constatadas.

 
CAPÍTULO V - DA FISCALIZAÇÃO E DAS

SANÇÕES
 
Art.  10.  O  descumprimento  das

disposições  desta  Resolução  sujeitará  as
instituições às seguintes medidas, sem prejuízo
de outras sanções previstas em lei:

 
I  -  Notificação  para  regularização  no

prazo  de  30  (trinta)  dias;
II - Suspensão do repasse de recursos

públicos municipais;
III  -  Cancelamento  de  convênios,

contratos, parcerias ou termos de colaboração
com o poder público municipal;

IV -  Exclusão do cadastro municipal
de entidades aptas a receber recursos públicos;

V  -  Representação  ao  Ministério
Público  para as  providências  civis  e  criminais
cabíveis;

V I  -  Cassação  do  reg i s t ro  no
COMDEDICA/SJN,  quando  aplicável.

 
§ 1º As sanções previstas neste artigo

serão  ap l icadas  de  forma  gradat iva,
considerando-se  a  gravidade  da  infração  e  a
reincidência.

 
§  2º  Em  caso  de  risco  iminente  à

integridade  física,  psicológica  ou  moral  de
crianças  e  adolescentes,  as  medidas  poderão
ser aplicadas imediatamente, sem prejuízo do
direito ao contraditório e à ampla defesa.

 
Art.  11.  As  ins t i tu ições  que

descumprirem esta  Resolução  terão  prazo  de
até 30 (trinta) dias para apresentar defesa ao
COMDEDICA/SJN,  contados  da  data  de
notificação.
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Parágrafo  único.  A  defesa  será
ap rec i ada  em  reun ião  o rd iná r i a  ou
extraordinária  do COMDEDICA/SJN,  garantindo-
se à instituição o direito de manifestação oral ou
escrita.

 
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES

TRANSITÓRIAS E FINAIS
 
Art. 12. As instituições mencionadas

no art.  1º  terão prazo de 60 (sessenta)  dias,
contados da publicação desta Resolução, para
adequação completa às suas disposições.

 
§ 1º Durante o período de transição,

as  instituições  deverão  apresentar  ao
COMDEDICA/SJN  cronograma  de  adequação,
identificando  as  providências  já  adotadas  e  as
pendentes.

 
§  2º  O  COMDEDICA/SJN  poderá

prorrogar o prazo previsto no caput mediante
solicitação fundamentada da instituição, desde
que demonstrado esforço efetivo de adequação.

 
Art .  13 .  O  C O M D E D I C A / S J N

disponibilizará  através  de  e-mail,  quando
solicitado, modelos de ficha cadastral, termo de
compromisso e outros documentos que possam
auxiliar  as  instituições  no  cumprimento  desta
Resolução.

 
Art .  14 .  O  C O M D E D I C A / S J N

promoverá,  no  prazo  de  60  (sessenta)  dias
contados  da  publicação  desta  Resolução,
reuniões  técnicas  e  capacitações  para
or ientação  das  inst i tu ições  sobre  os
procedimentos de cumprimento das obrigações
aqui estabelecidas.

 
Art.  15.  Os  casos  omissos  serão

resolvidos pela Plenária do COMDEDICA/SJN.
 
Art.  16.  Esta  resolução  entra  em

vigor na data de sua publicação.
 
 

Marcos Aurelio da Silva Domingues

Presidente do COMDEDICA

Biênio 2024/2026
Documento Anexo:
http://diario.saojosedonorte.rs.gov.br/uploads/documento/5781/egzW9yWnQgE9Fk9
DWBVYdghrqq7LKNvw.pdf

Bruno Mendonça Costa
Secretário de Administração

Publicado por: Bruno Mendonça Costa
Código identificador do autor: 005

Código identificador: b246cc69-9246-41ad-8a63-d69141df28e0

RESOLUÇÃO COMDEDICA Nº 06, DE 12 DE MARÇO DE 2026
COMDEDICA

RESOLUÇÃO COMDEDICA Nº 06, DE 12 DE MARÇO
DE 2026

 

 

Aprova  a  Orientação  Técnica  do  COMDEDICA  sobre
Direito de Imagem de Crianças e Adolescentes

 

 

O  Conselho  Municipal  de  Defesa  dos
Direitos da Criança e do Adolescente de São José do
Norte, com base nas suas competências regimentais e
nas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 648 de
21 de janeiro de 2013.
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Considerando  Reunião  Ordinária  realizada
no dia  12 de março de 2026,  e  registrada na Ata nº
03/2026;

 

RESOLVE:

 

Art.  1º  Aprovar  a  Orientação  Técnica
COMDEDICA nº 01/2026, que versa sobre Diretrizes para
utilização  de  imagem  de  crianças  e  adolescentes  em
atividades institucionais, pedagógicas e de comunicação,
no âmbito do Município de São José do Norte.

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na
data de sua publicação.

 

 

Marcos Aurelio da Silva Domingues

Presidente do COMDEDICA

Biênio 2024/2026

 

CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

COMDEDICA – SÃO JOSÉ DO NORTE/RS

Instituído pela Lei Municipal nº 648, de 21 de janeiro de
2013

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 01/2026 – COMDEDICA

DIREITO DE IMAGEM DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES

Orientação às Escolas, Entidades Educacionais e
Instituições que Atendem Crianças e Adolescentes

Assunto: Diretrizes para utilização de imagem de
crianças e adolescentes em atividades institucionais,

pedagógicas e de comunicação.

 

1. APRESENTAÇÃO

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente  –  COMDEDICA,  órgão  deliberativo  e
controlador  da  política  municipal  de  atendimento  à
criança e ao adolescente, instituído nos termos do art.
88, inciso II, do Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº 8.069/1990) e da Lei Municipal nº 648, de 21 de
janeiro de 2013, no exercício de suas atribuições legais e
institucionais, expede a presente Orientação Técnica com
o objetivo de orientar escolas,  entidades educacionais,
p r o j e t o s  s o c i a i s  e  d e m a i s
instituições/organizações/serviços  públicos  ou  privados
que  atendem  crianças  e  adolescentes  acerca  dos
aspectos  jurídicos  relacionados  à  captação,
armazenamento  e  divulgação  de  imagens  de  pessoas
menores de 18 (dezoito) anos.

 

A  presente  Orientação  Técnica  tem  por  finalidade
prevenir a ocorrência de violações de direitos, promover
a adoção de boas práticas institucionais e assegurar a
observância  da  legislação  vigente  no  que  se  refere  à
proteção da imagem, da privacidade e dos dados pessoais
de  crianças  e  adolescentes.  Busca-se,  por  meio  deste
instrumento,  oferecer  diretrizes  interpretativas  e
operacionais  às  instituições  públicas  e  privadas  que
desenvolvem atividades com o público infantojuvenil no
âmbito do Município, especialmente no que diz respeito à
captação,  registro,  armazenamento,  tratamento  e
divulgação  de  imagens  em  ambientes  educacionais,
eventos institucionais, projetos pedagógicos, materiais de
comunicação  institucional  e  plataformas  digitais,
incluindo  redes  sociais  e  sítios  eletrônicos.

Assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SAO 
JOSE DO NORTE:88568902000170 Dados: 
2026-03-24T17:00:00-0300



DIÁRIO OFICIAL
Município de São José do Norte

Terça-feira, 24 de março de 2026 Edição nº 24/03/2026

Código Identificador: 3570ec91-db7d-42b0-a02e-46ccd6d11e06
https://diario.saojosedonorte.rs.gov.br Página 8

Nesse contexto, a presente Orientação Técnica pretende
contribuir para a consolidação de práticas institucionais
compatíveis com os princípios da proteção integral e do
melhor interesse da criança e do adolescente, previstos
no art. 227 da Constituição da República e no Estatuto da
Criança e do Adolescente, bem como com as disposições
da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  (Lei  nº
13.709/2018)  e  demais  normas aplicáveis  à  tutela  dos
direitos da personalidade.

Cumpre  destacar  que  a  presente  Orientação  Técnica
possui natureza eminentemente orientadora, educativa e
preventiva, constituindo instrumento de apoio técnico às
instituições que atuam com crianças e adolescentes no
município. Seu objetivo é fomentar a uniformização de
procedimentos,  incentivar  a  adoção  de  medidas  de
governança  e  segurança  na  utilização  de  imagens  e
dados  pessoais  e  fortalecer  a  cultura  institucional  de
respeito  aos  direitos  fundamentais  de  crianças  e
adolescentes.

Assim, as diretrizes aqui estabelecidas não substituem a
legislação  vigente  nem  instituem  obrigações  jurídicas
autônomas,  limitando-se  a  sistematizar  e  explicitar
parâmetros de interpretação e aplicação das normas já
existentes no ordenamento jurídico brasileiro, servindo
como referência técnica para a atuação responsável  e
juridicamente adequada das instituições destinatárias.

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A  proteção  da  imagem  de  crianças  e  adolescentes
decorre de diversos dispositivos do ordenamento jurídico
brasileiro, que asseguram a proteção da dignidade, da
privacidade  e  da  integridade  moral  de  pessoas  em
desenvolvimento.
 
2.1 Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988

Art. 5º, inciso V: "É assegurado o direito de resposta,
proporcional ao agravo, além da indenização por dano
material, moral ou à imagem."

Art. 5º, inciso X: "São invioláveis a intimidade, a vida
privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o
direito  à  indenização  pelo  dano  material  ou  moral
decorrente de sua violação."

Art. 227: "É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com
absoluta  prioridade,  o  direito  à  vida,  à  saúde,  à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura,  à  dignidade,  ao  respeito,  à  liberdade  e  à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo  de  toda  forma  de  negligência,  discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão."

Tais  dispositivos  consagram  o  princípio  da  proteção
integral,  impondo  prioridade  absoluta  à  garantia  dos
direitos fundamentais de crianças e adolescentes.

 

Todas as interpretações relativas à utilização de imagens
de crianças e adolescentes devem observar o princípio
do melhor interesse da criança,  consagrado no art.
227 da Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do
Adolescente  e  na  Convenção  sobre  os  Direitos  da
Criança, incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro
pelo Decreto nº 99.710/1990.
 
2.2 Código Civil – Lei nº 10.406/2002

Art.  20:  "Salvo  se  autorizadas,  ou  se  necessárias  à
administração  da  justiça  ou  à  manutenção  da  ordem
pública,  a  divulgação  de  escritos,  a  transmissão  da
palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da
imagem de  uma pessoa  poderão  ser  proibidas,  a  seu
requerimento e sem prejuízo da indenização que couber,
s e  l h e  a t i n g i r e m  a  h o n r a ,  a  b o a  f a m a  o u  a
respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais."

O  dispositivo  estabelece  a  proteção  civil  da  imagem,
permitindo  que  a  pessoa  ou  seu  representante  legal
impeça  a  utilização  indevida  e  pleiteie  reparação  por
eventuais danos.

Nota técnica: O art. 20 do Código Civil e a Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD) coexistem no
ordenamento jurídico brasileiro, sendo aplicáveis
de  forma  complementar.  Para  o  tratamento  de
dados pessoais — incluindo imagens identificáveis
— de crianças e adolescentes em contexto digital,
a LGPD estabelece regime específico em seu art.
14, com exigências reforçadas de consentimento e
proteção. As instituições devem observar ambos os
diplomas, adotando, em cada caso, a interpretação
que assegure maior proteção ao menor.

 
2.3 Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº
8.069/1990

Art. 17: "O direito ao respeito consiste na inviolabilidade
da integridade física, psíquica e moral da criança e do
adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da
identidade, da autonomia, dos valores, ideias e crenças,
dos espaços e objetos pessoais."

Art.  18:  "É  dever  de  todos  velar  pela  dignidade  da
criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório
ou constrangedor."

O Estatuto da Criança e do Adolescente reforça o dever
de proteção integral e estabelece que a preservação da
imagem constitui parte essencial do direito ao respeito e
à dignidade.
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Art.  247:  "Divulgar,  total  ou  parcialmente,  sem
autorização devida, por qualquer meio de comunicação,
nome,  ato  ou  documento  de  procedimento  policial,
administrativo  ou  judicial  relativo  a  criança  ou
adolescente  a  que  se  atribua  ato  infracional."

§1º:  "Divulgar,  por  qualquer  meio  de  comunicação,
nome,  ato  ou  documento  de  procedimento  policial,
administrativo  ou  judicial  relativo  a  criança  ou
adolescente que permita a  sua identificação direta ou
indireta."

Nota  técnica:  O  caput  do  art.  247  trata
especificamente da divulgação de atos envolvendo
menores  a  quem  se  atribua  ato  infracional,
enquanto o §1º amplia a proteção para qualquer
divulgação que permita a identificação direta ou
indireta  da  cr iança  ou  adolescente  em
procedimentos oficiais. A doutrina jurídica utiliza
ambos  os  dispositivos  como  fundamento
interpretativo  para  reforçar  a  proteção  contra
exposição  indevida  da  identidade  e  imagem  de
crianças e adolescentes.

 

Nota  técnica:  Os  arts.  240  a  241-E  do  ECA
tipificam  crimes  exclusivamente  relacionados  à
produção,  divulgação  ou  armazenamento  de
pornografia infantil, não se aplicando diretamente
ao contexto de uso pedagógico ou institucional de
imagens. A responsabilidade das instituições por
uso não autorizado de imagem assenta-se nos arts.
17 e 18 do ECA, no art. 5º, X, da CF/88 e na LGPD.

 

2.4 Proteção no Ambiente Digital

A  legislação  brasileira  tem  avançado  na  proteção  de
crianças  e  adolescentes  em  ambientes  digitais.  Dois
diplomas são especialmente relevantes:

Marco Civil da Internet – Lei nº 12.965/2014: O art.
7º, incisos I e II, assegura a inviolabilidade e o sigilo das
comunicações  e  dos  dados  pessoais  dos  usuários.  O
Marco Civil é legislação de aplicação direta ao contexto
digital que esta Orientação abrange.

Lei  nº  14.811/2024  –  Proteção  à  criança  e  ao
adolescente  contra  a  violência  nos  estabelecimentos
educacionais;  prevenção  e  combate  ao  bullying  e  ao
cyberbullying:  A  lei  instituiu  medidas  de  prevenção  e
combate  ao  bullying  e  ao  cyberbullying,  reforçando
mecanismos  de  responsabilização  por  práticas  de
violência psicológica e exposição indevida em ambientes
virtuais.  Embora  não  trate  especificamente  de
autorização  de  uso  de  imagem  em  atividades

pedagógicas, reforça a necessidade de proteção contra
práticas que possam gerar constrangimento,  exposição
ou violência digital contra crianças e adolescentes.

A referida lei  também promoveu alterações no Código
Penal,  incluindo o  art.  146-A,  que tipifica  o  crime de
bullying e cyberbullying. Adicionalmente, alterou o §1º do
art.  247  do  ECA,  ampliando  a  proteção  contra  a
divulgação de informações que permitam a identificação
de criança ou adolescente em procedimentos oficiais.
 
2.5 Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº
13.709/2018)

Nos termos da LGPD, imagens que permitem identificar
uma pessoa constituem dados pessoais. A lei estabelece
regime especial e mais protetivo para dados de crianças
e adolescentes:

Art.  14,  caput:  "O tratamento  de  dados  pessoais  de
crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu
melhor interesse."

Art. 14, §1º (aplicável a crianças – menores de 12
anos,  conforme art.  2º do ECA):  "O tratamento de
dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o
consentimento específico e em destaque dado por pelo
menos um dos pais ou responsável legal."

Art. 14, §2º: "No tratamento de dados de que trata o §1º,
o controlador deverá envidar os melhores esforços para
verificar que o consentimento foi dado pelo responsável
pela criança."

Para adolescentes (12 a 18 anos incompletos), a LGPD
não exige o mesmo regime de consentimento parental
exclusivo. Contudo, a doutrina jurídica e boas práticas de
governança de dados recomendam que o tratamento de
dados  pessoais  de  adolescentes  também  ocorra  com
ciência  ou  participação  dos  responsáveis  legais,
especialmente em ambientes educacionais, mas impõe a
observância do princípio do melhor interesse (art.  14,
caput).  Recomenda-se,  nesse  caso,  a  obtenção  de
consentimento  dos  responsáveis  legais  e,  sempre  que
possível,  o assentimento do próprio adolescente,  como
medida  de  proteção  adicional  e  de  respeito  à  sua
autonomia progressiva.

Assim, a coleta, armazenamento e divulgação de imagens
de  alunos  deve  observar  os  princípios  da  finalidade,
necessidade,  segurança  e  transparência,  bem como  o
consentimento dos responsáveis legais.

3. ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça
consolidou-se no sentido de que a utilização indevida ou
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não autorizada da imagem pode gerar responsabilidade
civil e obrigação de indenizar, com fundamento nos arts.
5º, X, da Constituição Federal e 20 do Código Civil.

Em diversas decisões, a Corte reconheceu a ocorrência
de dano moral presumido (in re ipsa) na divulgação não
autorizada de imagem, dispensando a demonstração de
prejuízo concreto pelo titular do direito.

Nesse  sentido,  a  Súmula  403  do  STJ  consolidou  o
entendimento de que a indenização pela publicação não
autorizada de imagem de pessoa com fins econômicos ou
comerciais independe da prova do prejuízo. O enunciado
reflete  orientação  reiterada  das  Turmas  do  STJ  no
sentido de que a simples utilização não autorizada da
imagem,  nesse  contexto  específico,  é  suficiente  para
caracterizar o dano moral, prescindindo de demonstração
de repercussão negativa concreta.

Nota técnica: A Súmula 403 do STJ aplica-se
diretamente aos casos de uso da imagem com fins
econômicos  ou  comerciais.  Para  o  contexto
pedagógico e institucional — objeto central desta
Orientação Técnica —, a caracterização do dano
moral  por  uso  não  autorizado  de  imagem
encontra fundamento mais adequado nos arts. 17
e  18  do  ECA,  no  art.  5º,  X,  da  Constituição
Federal  e  na  LGPD,  que  impõem  proteção
reforçada  em  razão  da  condição  peculiar  de
pessoas em desenvolvimento. O reconhecimento
do  dano  moral  in  re  ipsa  em tais  situações  é
amplamente aceito pela jurisprudência com base
nesses  fundamentos,  independentemente  da
aplicação  direta  da  Súmula  403.

No caso de crianças e adolescentes, a análise judicial é
ainda mais rigorosa, em razão da aplicação do princípio
da  proteção  integral  —  previsto  no  art.  227  da
Constituição  Federal  e  no  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente (Lei nº 8.069/1990) — e da presunção de
maior vulnerabilidade dos sujeitos envolvidos.

4. RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES

Instituições  de  ensino,  organizações  sociais,  entidades
educacionais  e  demais  órgãos que realizam atividades
com crianças e adolescentes possuem dever institucional
de proteção da imagem e dos dados pessoais dos alunos.

Nas instituições privadas de ensino, a responsabilidade
civil  poderá também ser analisada à luz do Código de
Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8 .078/1990) ,
especialmente  quando  a  relação  entre  responsáveis  e
instituição configurar relação de consumo, hipótese em
que poderá incidir a responsabilidade objetiva pela falha
na prestação do serviço.

A responsabilidade pode surgir quando houver:

•        divulgação de imagem sem autorização dos
responsáveis legais;

•         utilização para finalidade diversa da
autorizada no termo de consentimento;

•         ausência  de  medidas  adequadas  de
proteção, controle e descarte das imagens;

•        exposição que gere constrangimento,
identificação  não  autorizada  ou  risco  à
criança  ou  adolescente;

•         compartilhamento  de  imagens  por
profissionais  via  dispositivos  pessoais  sem
controle institucional.

Em tais hipóteses, podem ocorrer responsabilizações nas
esferas  civil,  administrativa  e,  em  determinadas
situações,  criminal,  conforme  detalhado  na  seção  8.

5.  REGISTRO  DE  IMAGENS  EM  AMBIENTE
ESCOLAR

O  registro  de  fotografias  ou  vídeos  em  atividades
pedagógicas,  eventos  escolares  ou  atividades
institucionais  pode  ocorrer,  desde  que  respeitados  os
parâmetros legais e as diretrizes desta orientação. Para
fins  de  clareza  e  adequação  normativa,  distinguem-se
duas modalidades:
 
5.1 Registros para Uso Interno

Compreendem  fotografias  e  vídeos  destinados
exclusivamente ao arquivo institucional, uso pedagógico
interno, portfólios de alunos ou avaliação de atividades,
sem qualquer divulgação pública.

Requisitos:

 

•        finalidade pedagógica ou institucional
legítima e documentada;

 

•        preferencialmente mediante autorização
prévia dos pais ou responsáveis legais, com
indicação expressa da finalidade;

 

•        armazenamento em sistema institucional
seguro, com controle de acesso;
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•        observância da dignidade e da privacidade
dos alunos;

 

 
•        definição de prazo de retenção e protocolo

de descarte seguro das imagens, observando
o art. 15 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), que
estabelece o término do tratamento de dados
quando alcançada a finalidade.

 
 
5.2 Divulgação Pública

Compreende a publicação de imagens em redes sociais,
sítios  institucionais,  materiais  impressos  de  circulação
externa,  comunicados  à  comunidade,  campanhas  e
quaisquer  outros  suportes  acessíveis  ao  público.  Além
dos requisitos do item 5.1, exige-se:

•         autorização  escrita  específica  para
divulgação  pública,  indicando  os  meios  e
plataformas autorizados;

•        proibição de associar a imagem ao nome
completo  da  criança  ou  adolescente  em
publicações de acesso irrestrito;

•        recomenda-se evitar  a  publicação de
imagens que exponham uniforme escolar com
identificação da instituição vinculado ao rosto
da criança, salvo quando houver autorização
específica para tal finalidade;

•        possibilidade de revogação da autorização
a  qualquer  tempo  pelos  responsáveis,  com
retirada imediata do conteúdo.

6. USO DE DISPOSITIVOS PESSOAIS

O  uso  de  celulares  ou  equipamentos  pessoais  por
profissionais  para  registro  de  imagens  de  alunos
representa risco elevado de exposição indevida de dados,
especialmente  pela  ausência  de  controle  institucional
sobre armazenamento, compartilhamento e exclusão das
imagens.

Por essa razão, recomenda-se que as instituições adotem
políticas internas que priorizem:

•        utilização de equipamentos institucionais
para registros oficiais;

•        armazenamento em sistemas institucionais

seguros, com controle de acesso;

•        proibição ou restrição expressa do uso de
dispositivos pessoais para registro de alunos;

•        definição de responsáveis pela gestão dos
registros audiovisuais;

•        cláusula contratual com profissionais sobre
o dever de não compartilhamento de imagens
de alunos.

A adoção de equipamentos institucionais para registro de
imagens constitui medida de governança e segurança da
informação recomendada pela legislação de proteção de
dados,  contribuindo para reduzir  riscos de vazamento,
compartilhamento indevido ou perda de controle sobre
dados pessoais de crianças e adolescentes.

7. BOAS PRÁTICAS RECOMENDADAS

Para  assegurar  a  proteção  da  imagem de  crianças  e
adolescentes, recomenda-se que as instituições adotem
as seguintes medidas:
 
I – Autorização formal de uso de imagem

•        obtenção de  autorização escrita  dos
responsáveis, utilizando modelo padronizado
(ver Anexo I);

 

•        indicação clara e específica da finalidade
de uso, dos meios de divulgação e do prazo
de vigência;

 

•        possibilidade expressa de revogação da
autorização a qualquer tempo;

 

•        manutenção de arquivo organizado das
autorizações obtidas;

 

•         pa ra  ado lescen tes :  r eg i s t ro  do
assentimento  do  próprio  adolescente,  como
complemento à autorização dos responsáveis.

 
II – Política institucional de uso de imagem
 

•        definição de regras internas formalizadas
em documento próprio;
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•        definição de quem pode registrar imagens
e em quais circunstâncias;

 

•        definição de prazos de armazenamento e
protocolo de descarte seguro;

 

•        capacitação periódica de profissionais
sobre direitos da criança, do adolescente e
proteção de dados.

 
III  –  Proteção  da  dignidade  da  criança  e  do
adolescente

Mesmo quando houver autorização, deve-se:
 

•        evitar imagens que exponham crianças a
constrangimento, ridicularização ou situações
vulneráveis;

 

•        abster-se de identificar nominalmente
crianças e adolescentes em publicações em
redes  sociais  ou  sítios  de  acesso  público,
salvo  com  autorização  específica  para  tal
finalidade;

 

•        evitar o uso de imagens de crianças e
adolescentes  em  contextos  publicitários,
comerciais ou de captação de recursos sem
autorização específica e expressa;

 

 
•        garantir que as imagens publicadas não

permitam a localização habitual dos alunos.
 
IV – Publicações em redes sociais

•        Recomenda-se que as instituições adotem
cautela na divulgação de imagens em redes
sociais  institucionais,  evitando  publicações
que  permitam  identificar  rotinas,  horários  ou
local ização  frequente  de  cr ianças  e
adolescentes,  bem  como  a  divulgação  de
imagens  em tempo real  durante  atividades
escolares ou extracurriculares. Recomenda-se
vedar expressamente o uso de ferramentas
de  inteligência  artificial  generativa  para

edição,  manipulação ou criação de imagens
de crianças e adolescentes.

8.  POSSÍVEIS  CONSEQUÊNCIAS  DO  USO
INDEVIDO

O  uso  indev ido  de  imagens  pode  acarre tar
responsabil ização  em  três  esferas:
 
Responsabilidade Civil
 

•         indenização  por  danos  morais,  com
possibilidade de dano moral presumido (in re
ipsa), conforme jurisprudência do STJ;

 

•         ações  judiciais  individuais  pelos
responsáveis legais ou,  em caso de dano a
grupo  de  alunos,  ações  coletivas  pelo
Ministério  Público;

 

•        obrigação de retirada imediata do conteúdo
e cessação do uso indevido.

 
Responsabilidade Administrativa
 

•        atuação do Conselho Tutelar  para a
proteção da criança ou adolescente afetada;

 

•         instauração  de  procedimento  pelo
Ministério Público para apuração de violação
de direitos;

 

•        aplicação de sanções administrativas
previstas na LGPD pela Autoridade Nacional
de  Proteção  de  Dados  (ANPD),  incluindo
advertência, multa e publicização da infração
(art. 52 da LGPD).

 
Responsabilidade Penal

•        aplicação dos arts. 240 a 241-E do ECA,
exclusivamente  nos  casos  de  produção,
divulgação  ou  armazenamento  de  imagens
pornográficas  ou  sexualmente  exploratórias
envolvendo crianças e adolescentes;

•        demais condutas criminosas vinculadas ao
uso  indevido  de  imagens  poderão  ser
enquadradas  no  Código  Penal,  conforme  a
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natureza e as circunstâncias do fato.

9. RECOMENDAÇÕES DO COMDEDICA

Diante do exposto, o COMDEDICA recomenda que todas
as instituições que atendem crianças e adolescentes no
município:

•        revisem seus procedimentos de captação e
divulgação  de  imagens,  adequando-os  às
diretrizes  desta  Orientação  Técnica;

•        regularizem as autorizações de uso de
imagem  existentes,  obtendo  novos  termos
quando necessário;

•        adotem políticas institucionais formalizadas
de proteção de dados e imagens;

•        capacitem profissionais sobre direitos da
criança e do adolescente e proteção de dados
pessoais;

•        estabeleçam protocolos de segurança para
armazenamento e descarte de imagens;

•        utilizem o modelo de Termo de Autorização
de  Uso  de  Imagem  constante  no  Anexo  I
desta Orientação.

10. PROTOCOLO DE CONDUTA PARA VIOLAÇÕES
JÁ OCORRIDAS

Na hipótese de identificação de uso indevido de imagem
de criança ou adolescente já ocorrido, recomenda-se que
a instituição adote, imediatamente, as seguintes medidas:

•         cessar  imediatamente  a  exibição,
divulgação ou compartilhamento do conteúdo
em questão;

•        remover o conteúdo de todos os suportes
sob  controle  da  instituição  (redes  sociais,
sítio institucional, materiais impressos);

•        comunicar o fato ao responsável legal da
criança ou adolescente envolvida;

•         registrar  a  ocorrência  internamente,
documentando as medidas adotadas;

•        comunicar o Conselho Tutelar do município
quando houver risco concreto à criança ou ao
adolescente;

•        comunicar o fato aos órgãos da rede de
proteção, especialmente ao Conselho Tutelar
quando houver risco ou violação de direitos,
podendo  também  informar  o  COMDEDICA
para  fins  de  monitoramento  estatístico  e
aprimoramento  da  política  municipal  de
proteção, sem prejuízo da atuação imediata
do Conselho Tutelar e do Ministério Público.

•        caso o conteúdo tenha sido divulgado em
plataformas digitais de terceiros, acionar os
mecanismos  de  denúncia  e  remoção
disponíveis,  com fundamento no art.  21 do
Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014).

11. PRAZO DE ADEQUAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

Recomenda-se  que  as  instituições  promovam  a
adequação  de  suas  práticas  às  diretrizes  desta
Orientação  Técnica,  preferencialmente no prazo de
até  60 (sessenta)  dias,  considerando  o  princípio  da
proteção integral  previsto no art.  227 da Constituição
Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente.

Após  o  transcurso  do  prazo,  o  COMDEDICA  poderá
solicitar  informações  às  instituições  destinatárias  ou
encaminhar  eventuais  situações  de  irregularidade  aos
órgãos  competentes,  como  Conselho  Tutelar  ou
Ministério  Público.  Eventuais  irregularidades
identificadas  poderão  ser  comunicadas  ao  Conselho
Tutelar  e  ao  Ministério  Público  do  município  para  as
providências cabíveis.

As  instituições  que  necessitarem de  apoio  técnico  ou
orientação  para  implementação  das  medidas  aqui
recomendadas  poderão  contatar  o  COMDEDICA  pelos
canais institucionais.

Email: comdedica@saojosedonorte.rs.gov.br

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

O COMDEDICA permanece à disposição das instituições
para  esclarecimentos  adicionais  e  apoio  técnico  na
implementação de boas práticas de proteção da imagem
e dos dados pessoais de crianças e adolescentes.

A proteção da imagem constitui dever legal, institucional
e  ético  de  todos  os  profissionais  e  organizações  que
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atuam com o público infantojuvenil. O descumprimento
d a s  p r e s e n t e s  d i r e t r i z e s  p o d e  e n s e j a r  a s
responsabilizações descritas na seção 8 desta Orientação
Técnica.

São José do Norte – RS, 12 de março de 2026

 

 

 

Marcos Aurelio da Silva Domingues

Presidente do COMDEDICA

Biênio 2024/2026

São José do Norte/RS

 

 
Documento Anexo:
http://diario.saojosedonorte.rs.gov.br/uploads/documento/5782/2ExeqxVmf2ETPNL
EKYb9fHwiAduCjE2P.pdf

Bruno Mendonça Costa
Secretário de Administração
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